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Lei n 0 342, de 15 de agosto de 2013. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA À 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA 

BOA ESPERANÇA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL' DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuiçõ-es legais, faz saber que a Câmara Municipal de Serra do 
Ramalho aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica declarado de utilidade pública à ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DE VILA BOA ESPERANÇA - AMBOVIBE, com Sede no 

Povoado de Vila Boa Esperança, Projeto de Assentamento Extrativista São 

Francisco, Zona Rural do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ: 01.942.411/0001-69. 

Art. 2 0  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

Orçamentárias próprias. 

Art. 3 1  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 

- 	15 de agosto de 2013. 

iDESIMAGLHAES dODRIUES 
Prefeito Municipal 
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Lei n° 342, de 15 de agosto de 2013. 

DECLARA DE UTIL 2 2 A À 

ASSOCIAÇÃO DE :5:11 11 1 -)A VILA 

BOA ESPERANÇA, E OUTRAS 

PROVIDÊNCIA. 

O f 5T-TO 	PAI. DE SERRA DO RAe1ALF{5, 2 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Serra do 
Ramalho aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de utilidadé pública à ASS;- 211 TI.) DE 

:.:CP,5SRES DE VILA DC;. 1121  iTIANÇA - / OVIBE, c m Sede no 

Povoado de Vila Boa Esperança, Projeto de Assentamento Extrativista São 

Francisco, Zona Rural do Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ: 01.942411/0001-69. 

Art, 2° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pei -as dotações 

Orçamentárias próprias. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municial de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 

15 de agosto de 2013. 
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